
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E

DIREITO DIGITAL N° 5, DE 2024

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, requer seja solicitada ao Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República informação referente à renovação da
permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Aracaju,
Estado de Sergipe, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 2018.
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REQUERIMENTO Nº 5, DE 2024 - CCDD 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
seja solicitada ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República a seguinte informação referente à renovação da 
permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 161, de 2018: 

- cópia da mensagem que encaminhou para apreciação do 
Congresso Nacional a Portaria nº 2.569, de 22 de novembro de 2002, do 
Ministro das Comunicações, que renovou por dez anos, a partir de 12 de 
novembro de 1997, a permissão outorgada à EMPRESA SERGIPANA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

Sala da Comissão, 21 de fevereiro de 2024. 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 

Senador Hamilton Mourão, Relator ad hoc 
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